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- Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (1982)

- Código de Conduta da Pesca Responsável (FAO - 1995)

- Plano de ação internacional para lutar contra a Pesca Ilegal, 

Não Declarada e Não Regulamentada ïINN (FAO ï2001)

Acordos internacionais sobre legislação e sobre o controle 
do uso sustentável dos recursos marinhos



Comemoração dos 20 anos do Código de Conduta para a Pesca Responsável: de 8 a 10 de Outubro de 2015 em Vigo, Espanha



De 8 a 10 de Outubro de 2015 ςVigo, Espanha



Regulamento CE nº 1005/2008
(entrada em vigor em 1º de janeiro de 2010)

Capítulo 1 ςDisposições gerais
Capítulo 2 - Inspeções de navios de pesca de países terceiros nos portos dos Estados-Membros
Capítulo 3 ςRegime de certificação para a importação de produtos da pesca
Capítulo IV ςSistema comunitário de alerta
Capítulo V ςIdentificação dos navios de pesca que exercem pesca INN
Capítulo VI ςPaíses terceiros não cooperantes
Capítulo VII ςMedidas aplicáveis aos navios de pesca e aos Estados implicados na pesca INN
Capítulo VIII ςNacionais
Capítulo IX - Medidas coercivas imediatas, sanções e sanções acessórias
Capítulo X ςExecução das medidas relativas aos avistamentos de navios de pesca, adotadas no âmbito de 

determinadas organizações regionais de gestão das pescas
Capítulo XI ςAssistência mútua
Capítulo XII ςDisposições finais



Compendio de legislação pesqueira e aquícola brasileira





PORTARIAINTERMINISTERIALMPA/MMA nº 5, DE1º DESETEMBRODE2015

OSMINISTROSDEESTADODAPESCAEAQUICULTURAe a MINISTRADEESTADODO
MEIOAMBIENTE,no usodesuasatribuições,e tendoemvistao dispostonaLei
nº 10.683, de28demaiode2003, alteradapelaLeinº 11.958, de26de junhode
2009, no Decretonº 6.981, de13deoutubrode2009, e o queconstano Processo
nº 02000.002759/2009-07, resolvem:

Art. 1º Regulamentaro Sistemade GestãoCompartilhadado usosustentáveldos
recursospesqueirosde que trata o Decretonº 6.981, de 13de outubro de 2009.

Parágrafoúnico. OdispostonestaPortariaInterministerialnãoseaplicaà
normatizaçãodaatividadedeaquicultura.








